
INDICAÇÃO Nº 
1502
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador para que invista e amplie o trabalho realizado pelo Projeto Guri, em outras Unidades da Fundação Casa, ainda não abarcadas por esta excelente iniciativa.  

JUSTIFICATIVA

Parabenizando o Senhor Governador pelos investimentos já feitos ao trabalho que desenvolve o Projeto Guri, nas Unidades da Fundação Casa, é certo que a ampliação deste projeto se faz necessária para que consigamos atingir ainda mais municípios, com este excelente projeto.

O projeto existe em mais de 360 pólos de ensino do litoral e interior do estado de São Paulo – incluindo os pólos da Fundação CASA –, onde mais de 30 mil alunos fazem aulas, por ano. Estes pólos funcionam dentro das unidades da Fundação CASA e são destinados aos jovens em cumprimento de medidas sócio-educativas dentro da instituição. Nas atividades praticadas com estes jovens, objetiva-se, igualmente, à inclusão sociocultural por meio do ensino da música.

Em 2013, o Projeto Guri comemorou 18 anos de existência, tendo atendido, desde o início, cerca de 500 mil jovens, em todo o estado. 

Como cediço, a palavra de ordem deste meu mandato como parlamentar, tem sido de que somente com educação e cultura, podemos transformar a vida e o cotidiano das pessoas, em especial àquelas de baixa renda. 

Oportunizar caminhos que não sejam o das drogas, do vício e do crime é papel do Estado. O Projeto Guri é uma destas oportunidades. A excelência de seus préstimos, à juventude paulista, traduzida em resultados reais, justificam este pedido. 

Já é hora de valorizarmos o que já existe, o que dá resultado e o que efetivamente já faz um maravilhoso serviço.    

Sala das Sessões, em

Deputada Leci Brandão
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